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GOVERNO DO ESTÂOO

luronrzlÇÃo pARA cApruRA, coLETA E TRANSnoRTE DE FAUNA
SILVESTRE NO O5O/2024.

INTERESSADO: ANTONIO MACARI

ENDEREÇO PARA CORRESpO]iOÊNCll: Av. Marechal Rondon, 3767. Centro, Alvorado do

Oeste/RO

cNpJ/cpF: 030.605:002-15 tNscntçÃo Esf.loulL:
FONE: (69) 99908-7093 PROCESSO No: 013105/2022-08

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Seringal São FéliVsul do municipio de Lábrea, acesso pelo Ramal

Jequiribá. Rod. BR 364. distrito de Vista Alegre do Abunã/RO

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate. salvamento. transporte e destinaçâo de fauna

silvestre, duranle realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: Animais saudáveis serão soltos em

área de mata adjacente ao empreendimento. Animais que necessitam de atendimento médico-
veterinário serão destinados à clínica veterinária Centro de Saúde Animal ANIMED, situada na Rua

Carlos Chagas, 172d, baino Conceição- Porto Velho-RO (Contrato F1.580) e informados no

Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

E UIPE TECNICA:

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puÉs; gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambão, armadilha fotográfica, redes de captura.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 mêsês a partir da data de emissão.

Manaus-AM, ?- 7 JUN ml
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{TENÇAO

www.ipaam.am.gov.br
twatter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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gabinete@ipaam-am. gov.br
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Esta Autorizrçlo é composta de 07 rcstrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitâíá a sua invalidação e/ou as penalidades irrevistas em normas.
O uso inegular desta Autorizzção implicâ nâ sua cassaçâo, bpm como nas sanções previsuü na legislação;
Esta AütorizrçIo n& contém emendas ou rasuÍas;
Esta A[tori"rçlo deve permanecer no local dâ açâo para efeito de fiscalizaçâo.

FORMAÇÃO CPFEQUIPE

Marli Lustosa Nogueira Biólogo 052968-D 408.720.092-20

Biólogo I19385-D

Biólogo CRMV- t040

Em:-

ID. CONSELHO

Francisquiúa Souza

Francisco Ronaldo Martins Filho
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÂO N'O5O/202{

1. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização, não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área
particular sem o consentirnento do proprietiirio; Captura/coleta/transporte/soltura de
espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distriÍais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da úuência do órgão adminisrador competente; coleta de
material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei No 13.123 de 20 de maio
de 2015.

3.'Realizar durâÍrte o período da supressão vegetal as medidas preventiyas e mitigadoras
dos impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da
Supressão Vegetal elaborado pela eqúpe.que recebeu a Autorização de resgate de Fauna
ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e

destino dos animais resgatados.
5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório

de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.
6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de

medidas mitigatórias e compensatórias para Sagu inus bicolor , conforme IN 02120 I 5 do

,. Xm" o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de
melipolíneos que ocorrerem no local de acordo com o aÍÍ.7o da Resolução CONAMA' 346de2004.


